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MENSAGEM Nº. 8, de 6 de Abril de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 6, de 6 de abril de 2021, o qual autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros à Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-NA, CNPJ 12.600.146/0001-57, e dá outras providências.
O presente projeto de lei tem como objetivo repassar o valor que foi recebido pelo Município de Nova Andradina, através do Fundo Municipal de Saúde, do Estado de Mato Grosso do Sul para manutenção e encargos com médico hospitalar/MAC e da União para o enfretamento do Sars-CoV-2 (COVID-19).

O recurso a ser repassado é no montante de até R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) repartido da seguinte forma e com as seguintes finalidades:

a) Até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) oriundo da Manutenção e encargos com Médico Hospitaliar/MAC destinados ao pagamento de serviços para os atendimentos dos pacientes usuários da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-NA, compra de insumos para o funcionamento da Fundação, tais como insumos de uso em geral, medicamentos, correlatos e nutrição, e contratação de terceiros visando o atendimento dos pacientes no Pronto Socorro e nos leitos de internação da FUNSAU-NA;

b) Até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) oriundo do Enfrentamento da Emergência COVID-19 destinados ao custeio das ações de prevenção, contenção, combate e mitigação à pandemia do Novo Coronavírus – Sars-CoV-2 (COVID-19) a fim de melhorar o atendimento à população.
O valor será repassado em duas parcelas, sendo a primeira no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) em até 30 (trinta) dias e a segunda no valor de até R$ 600.000,00 (seiscentos mil) em até 90 (noventa) dias, ambos prazos contados a partir da promulgação desta lei.

Salienta-se que o valor ora repassado é imprescindível para a manutenção do funcionamento da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-NA, que atende principalmente os munícipes de Nova Andradina, assim como de todo o Vale do Ivinhema.
Ademais, a pandemia provocada pelo “Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2) ocasionou o aumento do uso dos leitos das Unidades de Terapia Intensiva – UTI, clínicos e todos os demais insumos da unidade hospitalar, de modo que obrigou os Governos de todos entes federativos a se preparem para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde e proteger seus colaboradores. No entanto, apesar das transferências já realizadas à Funsau-NA pelo Município de Nova Andradina, vislumbra-se que se faz necessário auxiliar ainda mais com a manutenção do hospital para o enfrentamento do “Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2) a fim de continuar com um bom atendimento à população e segurança dos profissionais envolvidos.
Destarte, salienta-se que o valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) é  oriundo da transferência do Estado de Mato Grosso do Sul ao Município de Nova Andradina para Manutenção e encargos com Médico Hospitaliar/MAC e o de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) é oriundo da União ao Município de Nova Andradina para o enfretamento da emergência do Sars-CoV-2 (COVID-19). Portanto, todo o recurso a ser recebido do montante da segunda parcela será obrigatoriamente para realizar o custeio das ações de prevenção, contenção, combate e mitigação à pandemia do Novo Coronavírus – Sars-CoV (COVID-19).
Nesse liame, o repasse à Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-NA será efetuado mediante apresentação de plano de trabalho e aplicação a ser apresentado à administração municipal para estabelecer a relação jurídica e formalização do termo.
Destaca-se que os recursos ora repassados, obrigatoriamente, deverão ser prestados contas, nos termos da legislação própria. Além disso, considerando que houve repasse excepcional e com o objetivo de atender as normas orçamentárias vigentes, solicita-se a autorização desta Augusta Casa de Leis para a abertura de crédito suplementar por excesso no valor do repasse que ora pleiteia aprovação.
Desse modo, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência especial, nos termos da Lei Orgânica do Município, a fim de que o serviço público de saúde continue sendo oferecido pela FUNSAU-NA com qualidade neste momento de pandemia.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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